
DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. Dr. Fernando Máximo)

Declaração de  Voto  ao  Requerimento  nº
3458/2023.

Declaro, com base no Parágrafo único, do Art. 182, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados1,  o meu voto favorável ao Requerimento nº 3458/2023,  o qual  “Requer

aprovação de Moção de Repúdio contra os atos de guerra promovidos pelo grupo Hamas.

(Apensados  os  REQs  nºs  3.459/23,  3.461/23,  3.464/23,  3.467/23,  3.468/23,  3.473/23,

3.474/23,  3.477/23,  3.478/23 e 3.479/23.)” cuja  votação  ocorreu  em  reunião  deliberativa

extraordinária no Plenário da Câmara dos Deputados, realizada em 10 de outubro de 2023.

No  entanto,  repudio,  também,  a  forma  sorrateira  como  a  Bancada  referente  à

Federação  do  Partido  dos  Trabalhadores  descumpriu  o  Acordo  do  Colégio  de  Líderes  e

apensou aos demais requerimentos uma Moção que preconiza o seguinte: 

“Requer aprovação de Moção que repudia a violência do Hamas e do Estado de

Israel,  que resultou na morte de centenas de civis  israelenses  e  palestinos,  bem como o

recrudescimento dos conflitos na região, ao passo em que insta as Partes e a comunidade

internacional a buscarem a paz.”

Ora, quando declaramos nosso voto, não sabíamos da existência desse requerimento,

muito menos que estava apensado aos demais. Foi incluído extrapauta, sequer a Liderança do

União Brasil estava ciente ou nos contatou para alertar dessa manobra. Não concordamos com

o teor acima mas apoiamos, sim, o teor dos demais requerimentos, razão pela qual votamos

SIM.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2023.

1 Art. 182. Terminada a apuração, o Presidente proclamará o resultado da votação, especificando os votos 
favoráveis, contrários, em branco e nulos. 
Parágrafo único. É lícito ao Deputado, depois da votação ostensiva, enviar à Mesa para publicação declaração 
escrita de voto, redigida em termos regimentais, sem lhe ser permitido, todavia, lê-la ou fazer a seu respeito 
qualquer comentário da tribuna.
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DR. FERNANDO MÁXIMO

UNIÃO BRASIL/RONDÔNIA
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